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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 210/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir 
Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 230.536,88 
(duzentos e trinta mil, quinhentos e trinta e seis reais, oitenta e oito centavos), nas 
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0013.4017 - REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA. 

     FONTE 0144000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                            214.067,88

 TOTAL DA UG 214.067,88

 020800 - SUPERINTENDENCIA DE ENTRETENIMENTO E 
LAZER 

 02080 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE ENTRETER. E 
LAZER 

 1.04.122.0095.2299 - APOIO ADMINISTRATIVO - SUPER. 
ENTRETENIM. E LAZER 

     FONTE 0144000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

16.469,00

 TOTAL DA UG 16.469,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 999099 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA                       

230.536,88

 TOTAL DA UG 230.536,88

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
29/07/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de julho de 2019.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público realizado no dia 20 
de maio de 2012, Edital n° 005/CEPUERJ/2012, publicado no Diário Ofi cial do Município 
em 13/02/2012 e homologado mediante Portaria n° 3352/2013, publicada em 19/12/2013;

CONSIDERANDO a Ação Ordinária ajuizada por ROSEMARY PEREIRA DE ALMEIDA 
DOS SANTOS;

CONSIDERANDO o acórdão proferido nos autos do processo n° 0029426-
25.2014.8.19.0014, pela 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, determinando que a autora fosse nomeada e empossada no cargo de Professor 
II - 25 horas, depois de cumpridas as demais etapas do concurso;

RESOLVE convocar e nomear ROSEMARY PEREIRA DE ALMEIDA DOS SANTOS 
no cargo de PROFESSOR II – 25 HORAS.

A mesma deverá comparecer à Secretaria Municipal de Gestão Pública, portando os 
exames médicos previstos no edital do concurso para a marcação de consulta admissional, 
e, sendo considerada apta, poderá tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados desta publicação, conforme art. 13, §1°, da Lei n° 5.247/1991, momento em que 
serão analisados os seguintes documentos:
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01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge);
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino.
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, 

se for o caso;
Certidão de Nascimento e CPF (caso tenha) dos fi lhos menores de 14 anos;
Cartão de Vacina; 
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (atestadodic.detran.rj.gov.br);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP; 
Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA 

DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana 
trabalhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de 
pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO, A 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de julho de 2019.

Rafael Diniz

- Prefeito-

P!"#$"%$ N°1083/2019

Altera a Portaria nº 0088/2018 que dispõe sobre nomeação dos membros 
do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E: 

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 0088/2018, para nomear Conselheiros Titulares e 
Conselheiros Suplentes do Conselho Municipal de Saúde para o biênio 2018/2019, 
passando este a corresponder com a seguinte composição: 

Para Segmento Usuários

1 – Mocidade Espírita Emille Des Touches - MEEDT - LAR CRISTÃO
Titular: Edgard Andrade Corrêa 
Suplente: Francielli Moreira e Silva Acácio  

2 – Associação de Ostomizados de Campos dos Goytacazes 
Titular: Vânia Cristina Coutinho de Souza
Suplente: Luiz Sérgio de Carvalho

3 – Instituto de Desenvolvimento Afro Noroeste Fluminense
Titular: Rosimara Andrade de Souza
Suplente: Luciana Pereira Muniz

4 – Sindicato dos Professores de Campos e São João da Barra – SINPRO - RJ
Titular: Jair Araújo Júnior
Suplente: Vera Lúcia Ribeiro Félix

5 – Associação Cultural, Educacional e Esportiva para a Saúde e Qualidade de 
Vida do Idoso/ Projeto   Mangabinha

Titular: Estevão Souza de Azevedo
Suplente: Wilson Paes Júnior

6 – Associação Monsenhor Severino
Titular: Ricardo Luiz da Silva Araújo
Suplente: Rossini Peralva Neto

7 – Associação dos Crônicos Renais e Transplantados do Norte e Noroeste do 
Estado do Rio de Janeiro – ACRETERJ 

Titular: Renildo Santiago Goulart
Suplente: João Acácio Filho

8 – Movimento Campista da Cultura Negra – MCPCN
Titular: Maria José serafi m Jorge de Oliveira 
Suplente: Rosemery Nascimento Silva

9 – Associação de Moradores e Amigos do Parque Nova Brasília - AMAPNB
Titular: Jordecy Rocha
Suplente: Sérgio Luís Rocha Ritter

10 – Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material 
Elétrico de Campos dos Goytacazes, São João da Barra e Quissamã

Titular: João Paulo da Costa Cunha
Suplente: Hernandes Passos Virginio

11 – Júnior Chamber International – JCI Campos dos Goytacazes
Titular: Cinézio Sales Manhães Filho
Suplente: Lucas Santos Siqueira Santana

12 – Instituto de Ação Social – IASA
Titular: Ricardo Gonçalves de Carvalho
Suplente: Jacques Douglas Pinto Lopes

13 – Sindicato dos Profi ssionais Servidores Públicos Municipais de Campos dos 
Goytacazes

Titular: Ronald de Souza Pereira
Suplente: Sérgio de Azevedo Almeida

14 – Mitra Diocesana de Campos/ Paróquia Santa Teresinha
Titular: Sebastiana Abreu dos Santos da Silva
Suplente: Alex Gomes da Motta

15 – Sindicato dos Hotéis Restaurantes Costa Doce do Estado do Rio de Janeiro
Titular: Rodrigo Ferreira Pereira
Suplente: Claudia de Jesus Barreto de Carvalho

16 – Associação Norte Fluminense dos Portadores de Retinose Pigmentar - 
ANFLUPREP 

Titular: Gerson Ferreira Maciel 
Suplente: Ester Fabiana Cordeiro Matias

17 – Associação Raízes
Titular: Izabela Appolinário de Souza
Suplente: Ketelle dos Santos de Souza 

18 – Associação Viva Música
Titular: Aderbal da Paixão Gomes de Souza
Suplente: Patrick Bruno da Rosa Manhães

19 – Igreja Batista do Flamboyant
Titular: Gina Cláudia Pereira Chácar Rangel
Suplente: João Manoel Rangel 

20 – Serviço de Assistência São José Operário
Titular: Tiago Flávio Lisboa Telles Ferreira
Suplente: Raul Ferrarez

Para Segmento do Poder Público

1 – Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
(Membro nato)

Titular: Abdu Neme Jorge Makhluf Neto 
Suplente: Sávio Sabóia da Fonseca

2 – Titular: José Felipe Quintanilha
Suplente: Ralph Ferreira de Noronha Oliveira

3 – Titular: Cíntia Ferrini Farias
Suplente: Fernanda Gomes de Vasconcellos Sales

4 – Titular: Elisa Lima Mayerhoffer Peralva
Suplente: José Carlos Henrique Alves 

5 – Titular: Valéria Corrêa Lopes   
Suplente: Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Para o Segmento Representante dos Profi ssionais de Saúde:

1 – Sindicato dos Médicos de Campos – SIMEC 
Titular: José Roberto Crespo de Souza
Suplente: Giovanni Lhamas Coelho

2 – Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Serviços de Saúde - SES 
Titular: Valdir dos Santos Rodrigues Filho
Suplente: Ilsom Martins de Azevedo 

3 – Sindicato dos Trabalhadores no Combate às Endemias e Saúde Preventiva no 
Estado do RJ - SINTSAÚDE

Titular: Antônia Rodrigues Corrêa
Suplente: Amaro Michel Bissonho Calil

4 – Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 2ª Região - CREFITO 
2 

Titular: Abel da Silva Santos
Suplente: Elizabeth Neves Fernandes Miquilito

5 – SFMC - Associação Fluminense de Medicina e Cirurgia
Titular: Vanda Terezinha Vasconcelos
Suplente: Ana Paula Galvão Baptista

Para o Segmento de Prestadores de Serviços na Área de Saúde

1 – Fundação Benedito Pereira Nunes/Hospital  Escola Álvaro Alvim 
Titular: Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Suplente: Flávio Persilva Hoelzle

2 – Sociedade Portuguesa de Benefi cência de Campos
Titular: Dr. Jorge Luiz de Almeida Miranda
Suplente: Dr. Marco Antônio Gomes Velloso de Carvalho

3 – Associação Fluminense de Assistência à Mulher, à Criança e ao Idoso/ Hospital 
Plantadores de Cana

Titular: Dr. Benedito Waldyr Pohl 
Suplente: Dr. Almir Quitete de Lima Filho

4 – Santa Casa de Misericórdia de Campos
Titular: Cléber Glória Silva
Suplente: Paulo Roberto Pereira Paes Filho

5 – Liga Espírita de Campos/Hospital Abrigo Dr. João Viana
 Titular: Eliete Maria Alves do Rosário 
 Suplente: Edmar Cruz Teixeira

Para o Segmento de Formadores de Recursos Humanos na Área de Saúde

1-Sociedade Universitária Redentor
Titular: Shirley Rangel Gomes
Suplente: Gutielle Carvalhal Botelho Bustilho Faria

2 – Fundação Benedito Pereira Nunes/ Faculdade de Medicina de Campos

Titular:Edilbert Pellegrini Nahn Júnior
Suplente: Luiz Clóvis Parente Soares

3 – Universidade Estadual do Norte Fluminense Professor Darcy Ribeiro - UENF
Titular: Helena Kiyomi Hokamura
Suplente: Leonardo Serafi m da Silveira
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4 – Instituto Federal Fluminense - IFF
Titular: Bárbara de Oliveira Figueiredo 
Suplente: Paula Clark Barreto 

5 – Universidade Federal Fluminense – UFF 
Titular: Viviane Aparecida Siqueira Lopes
Suplente: Maria Clélia Pinto Coelho

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de julho de 2019.

Rafael Diniz

- Prefeito-

Superintendência de Postura

Edital de Notifi cação de Terrenos nº 009/2019

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no exercício 
de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 156 de Lei 8.061 de 10/12/2008, publicado 
no Diário Ofi cial do Município em 24 e 26/12/2008, sob nova redação dada pelo Artigo 1º da 
lei 8.243 de 06/07/2011, publicado no Diário Ofi cial do Município em 13/07/2011, resolve:

Notifi car todos os proprietários ou possuidores de terrenos ou prédios abaixo 

relacionados para no prazo de 30 dias, regularizarem a situação dos seus imóveis no que 

se refere a sua limpeza, manutenção e Fechamento.

Insc. Proprietário (a) CPF/CNPJ Logr. Endereço

55402 ABUD WAGNER INCORP I 
SPE LTDA EPP

23.256.998/0001-96 9881 RUA VISCONDE DE 
INHAUMA, 83/85, 
PRQ TAMANDARE

55403 ABUD WAGNER INCORP I 
SPE LTDA EPP

23.256.998/0001-95 9881 RUA VISCONDE DE 
INHAUMA, 89, PRQ 
TAMANDARE

96385 ADELAIR MARQUES DA 
SILVA

569.841.547-15 9164 RUA SIQUEIRA E 
SILVA, 88, PRQ 
RIACHUELO

166958 ALEXANDRE FRANCISCO 
PEREIRA E OUTRA

054.833.477-30 37869 RUA EXP. PEDRO 
FRANCO DOS 
SANTOS, 20/22, 
VIVENDAS DO 
COQUEIRO II

123361 BRUNO MAGNO GOMES 
RAMOS E OUTRA

091.627.287-76 29441 RUA HUGO DE 
CAMPOS SOARES, 
29/31, PRQ IPS

109269 EDNA MARIA DOS 
SANTOS SOUSA

004.319.707-85 26247 RUA ALTUERPIO 
SOARES 
YOUNG, 269/273, 
FLAMBOYANT II

109271 ELISABETE GOMES DE 
CARVALHO

743.781.557-53 26247 RUA ALTUERPIO 
SOARES 
YOUNG, 281/285, 
FLAMBOYANT II

9366 ELZA MARIA CALDAS 
BRANDÃO DIEGUEZ

759.429.337-15 1643 RUA BARÃO DE 
MIRACEMA, 207, 
CENTRO

54351 FERCORTE-
FERRAMENTAS DE 
CORTES L

28.892.008/0001-29 9679 RUA 21 DE ABRIL, 
172, CENTRO

664 FRANCISCA COELHO E 
LENIRA SILVA

141 RUA ADEVALO 
MACIEL,189, PRQ 
JARDIM CARIOCA

98890 FRANCISCO CARLOS 
DOA SANTOS E S/M

322.058.807-72 23621 AV. LUIZ GONZAGA 
TINOCO, DR, 64, PRQ 
CONJ. STA. MARIA

14668 GILBERTO PARAVIDINI 131.325.207-72 2623 TR. COLOMBO 
PARAVIDINO, 70/72, 
PRQ JOAO MARIA

40579 GUSTAVO PAIXÃO DE 
AZEVEDO MOTA

081.028.077-92 7579 RUA PROFESSOR 
CASTRO, 37/39, PRQ 
CORRIENTES

137676 IMOPLAN IMOVEIS E 
PLANEJAMENTO LTDA E 
OUTROS

36.571.594/0001-38 32930 RUA MARIA IGNEZ 
DOS SANTOS, 10/12, 
PRQ AURORA

137728 IMOPLAN IMOVEIS E 
PLANEJAMENTO LTDA E 
OUTROS

36.571.594/0001-38 6017 AV. MARIO MANHAES 
DE ANDRADE, 
149/161, PRQ 
AURORA

137729 IMOPLAN IMOVEIS E 
PLANEJAMENTO LTDA E 
OUTROS

36.571.594/0001-38 6017 AV. MARIO MANHAES 
DE ANDRADE, 
153/155, PRQ 
AURORA

137730 IMOPLAN IMOVEIS E 
PLANEJAMENTO LTDA E 
OUTROS

36.571.594/0001-38 6017 AV. MARIO MANHAES 
DE ANDRADE, 
157/161, PRQ 
AURORA

137731 IMOPLAN IMOVEIS E 
PLANEJAMENTO LTDA E 
OUTROS

36.571.594/0001-38 6017 AV. MARIO MANHAES 
DE ANDRADE, 
163/167, PRQ 
AURORA

36178 ISABEL AZEREDO DE 
CAMPOS

104.589.057-04 6980 RUA OSWALDO 
TAVARES, 185/189, 
FLAMBOYANT I

11593 JG NSF SILVA 
CONSTRUTORA EIRELI

17.072.079/0001-69 2135 RUA DAS CAMELIAS, 
11, PRQ BELA VISTA

92967 JOSE ANTONIO 
PESSANHA CAMACHO

188.231.737-87 22667 RUA MIGUEL JOSE 
ASSAD, 392/406, PRQ 
JARDIM CEASA

166918 JOSUE CARLOS 
LAURINDO RANGEL

030.527.327-22 6491 AV. NEWTON 
GUARANA, DR, 
155/157, VIVENDAS 
DO COQUEIRO II

109265 LIA TERESA C.B. DE 
FERREIRA S/M

408.146.884-20 26247 RUA ALTUERPIO 
SOARES 
YOUNG, 245/249, 
FLAMBOYANT II

136251 MANOEL BARRETO 
GARCIA

075.545.247-04 32450 TR. MANOEL 
BARRETO, 41, PRQ 
JOAO SEIXAS

136252 MANOEL BARRETO 
GARCIA

075.545.247-04 32450 TR. MANOEL 
BARRETO, 35/39, 
PRQ JOAO SEIXAS

136253 MANOEL BARRETO 
GARCIA

075.545.247-04 32450 TR. MANOEL 
BARRETO, 29/33, 
PRQ JOAO SEIXAS

136255 MANOEL BARRETO 
GARCIA

075.545.247-04 32450 TR. MANOEL 
BARRETO, 46, PRQ 
JOAO SEIXAS

136256 MANOEL BARRETO 
GARCIA

075.545.247-04 32450 TR. MANOEL 
BARRETO, 36/40, 
PRQ JOAO SEIXAS

136257 MANOEL BARRETO 
GARCIA

075.545.247-04 32450 TR. MANOEL 
BARRETO, 30/34, 
PRQ JOAO SEIXAS

109268 MANOEL DE SOUZA 
TELES NETO E OUTRA

189.526.827-34 26247 RUA ALTUERPIO 
SOARES 
YOUNG, 263/267, 
FLAMBOYANT II

21322 MARIA MADALENA LEITE 542.205.567-53 3743 RUA GASTÃO VIANA 
SAMPAIO, DR., 237, 
PRQ JOCKEY CLUB

21361 MECASOL TRATORES 
LTDA

28.933.786/0001-19 3751 RUA GENERAL 
COUTO REIS,72, 
PRQ FAZENDA 
GRANDE

122339 NILSON RIBEIRO 472.214.887-20 29335 RUA JORGE 
HENRIQUE 
AZEREDO, 54/58, 
PRQ ESPLANADA

118528 OSWALDO VIANA 
TAVARES

130.592.387-15 28479 RUA EDGARD 
ALVARENGA, 
DR, 77/79, PRQ 
TROPICAL

92831 RAPHAEL MARTINS EMP. 
IMOBI. E SERV. TEC. 
LTDA

29.897.832/0001-34 22659 RUA NOVA AURORA, 
397/411, PRQ JARDIM 
CEASA 

60740 REGINA CLAUDIA 
WAGNER MOREIRA

176.775.807.-34 11916 RUA JOSE ANTONIO 
FERREIRA DE 
ARAUJO, 41/45, PRQ 
VISCONDE

60741 REGINA CLAUDIA 
WAGNER MOREIRA

176.775.807.-34 11916 RUA JOSE ANTONIO 
FERREIRA DE 
ARAUJO, 47/49, PRQ 
VISCONDE

137687 RENATO DUARTE 
BASTOS

855.048.587-04 32930 RUA MARIA IGNEZ 
DOS SANTOS, 11/13, 
PRQ AURORA

109267 RETA ENGHENHARIA S/A 42.183.020/0001-95 26247 RUA ALTUERPIO 
SOARES 
YOUNG, 257/161, 
FLAMBOYANT II

123362 SANDOVAL PARAVIDINO 
TAVARES

119.046.747-04 29441 RUA HUGO DE 
CAMPOS SOARES, 
33/35, PRQ IPS

109270 SANDRA MARIA TAVARES 
TOLEDO BATISTA 
CRESPO

788.911.917-87 26247 RUA ALTUERPIO 
SOARES 
YOUNG, 275/279, 
FLAMBOYANT II

123679 SARA DE SOUZA 482.784.677-49 3743 RUA GASTÃO VIANA 
SAMPAIO, DR., 231, 
PRQ JOCKEY CLUB

55508 SYLVIO DE SIQUEIRA 
BARBOSA E S/M

016.206.497-72 9890 RUA VISCONDE DE 
ITABORAI, 251, PRQ 
JOÃO SEIXAS

4761 TELEMAR NORTE LESTE 
S/A

33.000.118/001-79 884 RUA ANTONIO ALVES 
CORDEIRO, 29, PQ 
JOÃO SEIXAS

4763 TELEMAR NORTE LESTE 
S/A

33.000.118/001-79 884 RUA ANTONIO ALVES 
CORDEIRO, 29, CASA 
02, PQ JOÃO SEIXAS

4764 TELEMAR NORTE LESTE 
S/A

33.000.118/001-79 884 RUA ANTONIO ALVES 
CORDEIRO, 29, CASA 
04, PQ JOÃO SEIXAS

40582 WALTER FARIA DA 
ROCHA S/M

7579 RUA PROFESSOR 
CASTRO, 47, 
FUNDOS, PRQ 
CORRIENTES

Campos dos Goytacazes, 24 de julho de 2019.

Victor Montalvão
Superintendente de Postura
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Edital de Notifi cação de Terrenos nº 10/2019

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no exercício 
de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 156 de Lei 8.061 de 10/12/2008, publicado 
no Diário Ofi cial do Município em 24 e 26/12/2008, sob nova redação dada pelo Artigo 1º da 
lei 8.243 de 06/07/2011, publicado no Diário Ofi cial do Município em 13/07/2011, resolve:

Notifi car todos os proprietários ou possuidores de terrenos ou prédios abaixo relaciona-
dos para no prazo de 30 dias, regularizarem a situação dos seus imóveis no que se refere 
a sua limpeza, manutenção e Fechamento.

Insc. Proprietário (a) CPF/CNPJ Logr. Endereço

174668 ADEILTON FRANCA PA-
CHECO 

097.371.047-06 39225 RUA NAIR DE AZEVE-
DO MOTA, 21/23, PRQ 
BARONESA

4680 ALUISIO SILVA DE OLI-
VEIRA 

302.040.897-00 876 RUA ANTONIO NEVES, 
97, PRQ VICENTE 
GONÇALVES DIAS

155229 AMARO MONTEIRO 
ROSA

524.920.447-34 35289 RUA LUCIO COSTA, 
13/15, LOTEAMENTO 
PORTO BELO

13440 CARLOS AUGUSTO PA-
RAVIDINO MEDEIROS

490.340.907-44 2381 RUA CARLOS DE LA-
CERDA, 255, CENTRO

148878 CATIA BEATRIS CHA-
GAS ALVES GANDRA

039.344.307-83 34371 RUA SARGENTO AME-
RICO DO ARAUJO 
AMARAL, 18, PRQ RE-
SIDENCIAL DA LAPA 

32671 DOWGLAS DE SOUZA 
SANTANA 

122.013.487--23 6289 RUA MONSENHOR 
AQUILES, 62/64, PRQ 
VISTA ALEGRE

6129 GUIOMAR SOARES DE 
BARROS E OUTRAS

985.055.807-53 1139 RUA ANTONIO RIOS 
NETO, 32/34, PRQ AL-
VORADA 

32871 JOAO BAPTISTA FER-
REIRA MOTTA

944.353.837-72 6351 TR. MOREIRA FRAGA, 
24, PRQ OLIVEIRA BO-
TELHO

155211 JONATHAS SOUZA DA 
SILVA 

099.752.227-57 35246 RUA JOAO CARLOS 
DE OLIVEIRA, 32/34, 
LOTEMENTO PORTO 
BELO

163314 JOSE PAES DE LIMA 983.104.877-03 6076 RUA MARQUES DE VA-
LENCA, 134/136, PRQ 
GUARUS

155209 LUCELENA ROCHA DA 
CONCEICAO

805.341.207-68 35246 RUA JOAO CARLOS 
DE OLIVEIRA, 24/26, 
LOTEMENTO PORTO 
BELO

174673 LUIS ANTONIO MACHA-
DO DOS SANTOS 

071.589.377-71 39225 RUA NAIR DE AZEVE-
DO MOTA, 18/20, PRQ 
BARONESA

35249 LUIZ CARLOS RANGEL 
SOARES 

222.364.227-68 6718 RUA NUNO TAVARES, 
124, PRQ SANTO AMA-
RO 

155227 M. ABREU IMOBIL. LTDA 31.869.811/0001-57 35289 RUA LUCIO COSTA, 
1/7, LOTEAMENTO 
PORTO BELO

155228 M. ABREU IMOBIL. LTDA 31.869.811/0001-57 35289 RUA LUCIO COSTA, 
9/11, LOTEAMENTO 
PORTO BELO

155246 M. ABREU IMOBIL. LTDA 31.869.811/0001-57 35289 RUA LUCIO COSTA, 
8/12, LOTEAMENTO 
PORTO BELO

155019 M. ABREU IMOBIL. LTDA 31.869.811/0001-57 35190 RUA DIRCINHA BATIS-
TA, 44/46, LOTEAMEN-
TO PORTO BELO

155020 M. ABREU IMOBIL. LTDA 31.869.811/0001-57 35190 RUA DIRCINHA BATIS-
TA, 48/50, LOTEAMEN-
TO PORTO BELO

155021 M. ABREU IMOBIL. LTDA 31.869.811/0001-57 35190 RUA DIRCINHA BATIS-
TA, 52/54, LOTEAMEN-
TO PORTO BELO

155022 M. ABREU IMOBIL. LTDA 31.869.811/0001-57 35190 RUA DIRCINHA BATIS-
TA, 56/58, LOTEAMEN-
TO PORTO BELO

155018 M. ABREU IMOBIL. LTDA 31.869.811/0001-57 35190 RUA DIRCINHA BATIS-
TA, 42, LOTEAMENTO 
PORTO BELO

40511 MANOEL FRANCISCO 
DE MATOS 

7544 RUA PROFESSOR 
BERNARDINO ROCHA, 
113, PRQ SÃO JORGE

4693 MARIA DA C CORDEIRO 
FERREIRA E OUT

004.359.437-90 876 RUA ANTONIO NEVES, 
101 , PRQ VICENTE 
GONÇALVES DIAS

155232 MAYARA GOMES BA-
TISTA 

129.114.757-80 35289 RUA LUCIO COSTA, 
25/27, LOTEAMENTO 
PORTO BELO

6827 MERY FERNANDES 226.023.307-44 1279 RUA ARIOSTO LAN-
NES RABELO, DR., 
169/171, PRQ BENTA 
PEREIRA

155233 NELI DOS SANTOS NU-
NES CARVALHO

871.460.107-91 35289 RUA LUCIO COSTA, 
29/31, LOTEAMENTO 
PORTO BELO

1837 ODETE PEREIRA DE 
SOUSA

299 AV. ALBERTO TOR-
RES, 632, PRQ ALBER-
TO TORRES

27360 OLDEMAR HENRIQUE 
ROCHA

626.319.347-68 5037 RUA JOSE LOBO DA 
COSTA, 41/43, PRQ 
NOVA BRASILIA 

13439 OLINDA FERREIRA GO-
MES

2381 RUA CARLOS DE LA-
CERDA, 255, CENTRO

40483 OSVALDO PESSANHA 017.546.637-88 7544 RUA PROFESSOR 
BERNARDINO ROCHA, 
39, PRQ SÃO JORGE

58760 RAFAEL DA SILVA VIA-
NA 

162.110.817-15 10880 RUA ACACIO FARIA 
DE FREITAS, 55, PRQ 
NOVA CAMPOS

156996 RITA CECILIA DA S. LI-
NHARES 

31861 RUA 11 - PROLONGA-
MENTO, 74, PRQ JO-
CKEY CLUB II

59701 ROOSEVELT GOMES 
ALVES 

016.129.647-53 11401 RUA H, 14/16, PRQ 
PRESIDENTE VARGAS 

59702 ROOSEVELT GOMES 
ALVES 

016.129.647-53 11401 RUA H, 18/20, PRQ 
PRESIDENTE VARGAS 

59704 ROOSEVELT GOMES 
ALVES 

016.129.647-53 11401 RUA H, 22/24, PRQ 
PRESIDENTE VARGAS 

59743 ROOSEVELT GOMES 
ALVES 

016.129.647-53 11401 RUA H, 26/30, PRQ 
PRESIDENTE VARGAS 

59749 ROOSEVELT GOMES 
ALVES 

016.129.647-53 11428 RUA I, 20/28, PRQ 
PRESIDENTE VARGAS

49052 ROOSEVELT GOMES 
ALVES 

016.129.647-53 8915 AV SEN JOSE CAR-
LOS PEREIRA PINTO, 
1057/1061

49052 ROOSEVELT GOMES 
ALVES 

016.129.647-53 8915 AV SEN JOSE CAR-
LOS PEREIRA PINTO, 
1049/1053

44643 RUBEM LEVI JOSE E B 
DE A QUARESM 

8184 RUA SAVADOR COR-
REA, 18, CENTRO 

155210 SUELLEN SOARES DOS 
SANTOS

156.733.307-90 35246 RUA JOAO CARLOS 
DE OLIVEIRA, 28/30, 
LOTEMENTO PORTO 
BELO

155023 VALDEMIR ANTONIO 
ALVES E OUTRO

908.735.807-53 35190 RUA DIRCINHA BATIS-
TA, 60/62, LOTEAMEN-
TO PORTO BELO

155231 VANESSA DE SOUZA 
LICASSALI GUIMARAES

105.636.757-13 35289 RUA LUCIO COSTA, 
21/23, LOTEAMENTO 
PORTO BELO

155230 VINICIUS NUNES CAR-
VALHO

058.980.377-80 35289 RUA LUCIO COSTA, 
17/19, LOTEAMENTO 
PORTO BELO

Campos dos Goytacazes, 24 de julho de 2019.

Victor Montalvão

Superintendente de Postura

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 483/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RELOTAR, diante da publicação do Decreto n°083/2019, o servidor HERALDO VIEIRA, 
matrícula 13794, Técnico em Agropecuária, anteriormente lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico (Superintendência de Agricultura), para exercer suas 
atividades laborativas na Secretaria Municipal de Agricultura, a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 25 de julho de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

P!"#$"%$ Nº377/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo nº 210.229-3/2017, republicar a Portaria nº 313/2014, de 29 de julho de 2014, 
publicada no órgão ofi cial em 31 de julho de 2014 que fi xou, a partir de 31 de março de 
2014, com efeito, a contar de 23.07.2013, data do Laudo Médico, em R$ 1.118,70 (hum 
mil cento e dezoito reais e setenta centavos), o provento mensal do SR. EMILSON 
GONÇALVES, lotado na Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS III, matrícula n°. 6701, aposentado conforme Portaria n° 
761/2014, de 24 de março de 2014, publicada no Órgão Ofi cial em 31 de março de 2014, com 
base no artigo 40, §1°, inciso I da CF/88, com redação dada pela EMC 41/2003, c/c artigo 
6°-A da EC 41/2003 e art. 105, I, §1° c/c art. 107, §2°, da Lei n°5.247/91 correspondente às 
seguintes parcelas:

Vencimentos: Referente ao Nível III, letra “A” da 
tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal 
n° 7.346/2002 c/c Lei n° 7.592/2004 e Decreto 
Municipal n° 120/2003; Lei nº 7.654/2004; Lei nº 
7.721/2005; Lei nº 7.828/2006; Lei nº 7.931/2007; 
Lei n° 8.002,2008; Lei nº 8.095/2009; Lei n° 
8.166/2010; Lei n° 8.234/2011; Lei n° 8.306/2012 
e Lei n° 8.338/2013.

R$ 745,80 Setecentos e 
quarenta e cinco 
reais e oitenta 
centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) 
do vencimento, de acordo com o artigo 60 da Lei 
Municipal nº 5.247/91. 

R$ 223,74 Duzentos e vinte e 
três reais e setenta 
e quatro centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) 
do vencimento, de acordo a Lei n° 7.097/2001; 
artigo 113-LOM; lei Federal n° 5.452/43 artigos 
189 e 197 com redação dada pela Lei Federal 
n° 6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos 1° e 3°, 
“b”, da Lei n° 5.247/91 e Lei n° 7.386/2003.

R$ 149,16 Cento e quarenta 
e nove reais e 
dezesseis centavos.  

Total: R$ 1.118,70 Hum mil cento e 
dezoito reais e 
setenta centavos

Secretaria Municipal de Gestão Publica da Prefeitura Municipal de Campos Dos 
Goytacazes/RJ, 17 de junho de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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Secretaria Municipal de Fazenda

PROCESSO FISCAL Nº 55.542/2014
AUTUADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
RECORRENTE: AUDITORIA TRIBUTÁRIA – 
RECURSO DE OFÍCIO
RECORRIDA: JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

EMENTA: Auto de Infração nº 15.470/14 lavrado por agente fi scal do Município em 
razão de o autuado deixar de atender a INTIMAÇÃO BANCOS Nº 33/2014, infringindo os 
seguintes dispositivos legais: artigo 39, inciso IX da Lei nº 4.156/1983 e suas alterações; 
artigo 92, inciso I da Lei nº 4.156/1983 e artigo 43, inciso XXII da Lei nº 7.529/2003.

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por maioria de votos, julgou improcedente o 
Auto de Infração nº 15.470/14 e o Processo Fiscal nº 55.542/2014 e procedente a decisão 
da primeira instância.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 31 de maio de 2019.

Fernando José Coutinho Aguiar
Relator

INSTRUÇÃO NORMATIVA 004/2019

Dispõe sobre implantação e implementação de procedimentos para consolidação 
das normas do IPTU - Imposto Sobre a Propriedade Territorial e Urbana, ITBI - 
Imposto de Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e Imposto Sobre Serviço. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições conferidas pela 
legislação vigente e, notadamente, considerando a necessidade e de adequação ao Plano 
de Ação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, processos nº 
226.293-8/2017 e nº 226.415-8/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º. No mês de janeiro de cada exercício deve ser publicada Portaria nomeando 
Comissão com três membros sob a presidência de um deles, com vigência até 31 de 
dezembro do ano da nomeação, visando a consolidação da legislação tributária para 
consulta através do sítio eletrônico da Prefeitura, referente ao IPTU – Imposto Sobre a 
Propriedade Territorial e Urbana, ITBI - Imposto de Transmissão “Inter Vivos” de Bens 
Imóveis e ISS – Imposto Sobre Serviço.

Art. 2º. A disponibilização a que se refere o artigo 1º será efetuada de forma autônoma e 
destacada em relação às demais normas fornecidas pelo sítio eletrônico ofi cial do Município 
de Campos dos Goytacazes, com link de direcionamento próprio ou outra forma de aclarar 
a legislação em vigor e a revogada. 

Art. 3º. Os links e demais ferramentas de navegação e acesso aos diplomas normativos 
a que se refere o art. 1º serão atualizados anualmente até a última semana de janeiro de 
cada exercício ou, em qualquer tempo, quando ocorrer modifi cação ou revogação dos atos.

Art. 4º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2019

LEONARDO DIÓGENES WIGAND RODRIGUES
Secretário Municipal de Fazenda

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 037/2019 
PROCESSO Nº. 2018.021.000116-5-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2018
CONTRATADA: F.V. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ Nº. 07.738.442/0001-89. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÕES DE 20 LITROS PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, 
CONFORME DESCRITO NOS ANEXOS I E VIII DO EDITAL E NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº001/2019, DO PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS 
Nº024/2018.
ITENS: (01) DESCRITO NO VERSO DA NSD Nº 2019.021.000208-4-NS E NOTA DE 
EMPENHO Nº 2019NE00361.
VALOR GLOBAL: R$ 2.235,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E CINCO)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 06 (SEIS) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/07/2019

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE JULHO DE 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal Para Inclusão Social da Pessoa com 

Defi ciência - COMDE

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social/SMDHS, no uso de suas 
atribuições faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO das entidades de usuários 
dos serviços e benefícios das pessoas com defi ciência para participar do III Fórum Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Defi ciência, de acordo com os seguintes critérios: 

I – Do Objeto

1.1 ASMDHS convoca as Entidades para o processo de Habilitação visando participar 
como candidato/eleitor, com o objetivo de discutir o Conselho no Controle Social e eleger 
10 (dez) Conselheiros que irão compor o Conselho na Gestão 2019-2021.

1.2 O Fórum será realizado no dia 04 de setembro de 2019, no Auditório da Casa dos 
Conselhos, situado á Avenida Alberto Torres nº371, 11º andar. Das 09:00 hs  ás 13:00 hs.

1.3 As entidades diretamente ligadas á defesa e/ou ao atendimento de pessoas com 
defi ciência ou mobilidade reduzida se farão representar com a seguinte distribuição:

a) Defi ciência auditiva -01(um) usuário;
b) Defi ciência auditiva -01(uma) entidade;
c) Defi ciência física – 01(um) usuário;
d) Defi ciência física -01(um) entidade;
e) Defi ciência intelectual – 01 (um) usuário;
f) Defi ciência intelectual -01(um) entidade;
g) Defi ciência por patologias -01 (um) usuário;
h) Defi ciência por patologias – 01(um) entidade;
i) Defi ciência visual -01(um) usuário;
j) Defi ciência visual -01(um) entidade.

II- DA PARTICIPAÇÃO E DA INSCRIÇÃO

2.1 As entidades deverão realizar sua inscrição dirigindo-se á sede do Conselho 
Municipal para Inclusão da Pessoa com Defi ciência COMDE – localizado na Rua Alberto 
Torres nº371-1111 – Edifício Executivo, entre os dias 01 á 06 de agosto de 2019, das 08h 
ás 16h.

2.2 A referida inscrição deverá ser realizada por meio de ofício e as entidades terão 
direito a indicar 02(dois) representantes, sendo um titular e um suplente para a vaga da 
entidade. No que tange ao usuário o mesmo deverá preencher o requerimento de inscrição, 
sendo certa que o mais votado assumirá a vaga de titular e o segundo colocado a vaga de 
suplente.

2.3 Os documentos exigidos para a habilitação das Entidades serão os seguintes:
a) Estatuto Social devidamente registrado em Cartório;
b) Ata da última eleição e posse da atual diretoria;
c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
d) Ficha de Habilitação, conforme ANEXO I, indicando a área de atuação na qual 

concorrerá, sendo vedada a indicação de mais de uma área de habilitação, sob pena de 
inabilitação. 

2.4 A entidade será representada por seu Presidente ou, na impossibilidade de seu 
comparecimento, pelo vice-presidente, ou, ainda por membro da referida instituição, 
especialmente designado para o ato, mediante ofício.

2.5 Os documentos exigidos para a habilitação dos Usuários serão os seguintes:
a) CPF
b) Identidade
c) Comprovante de Residência
d) Comprovante de pertencimento ao grupo ao qual pretende representar
e) Ficha de Habilitação, conforme ANEXO II, indicando a área na qual concorrerá, 

sendo vedada a indicação de mais de uma área de habilitação, sob pena de inabilitação.
2.6 No caso de pessoa com defi ciência civilmente incapaz poderá habilitar-se como 

usuário seu representante legal.

III- DO RESULTADO

3.1 Os documentos apresentados para o processo de Habilitação serão analisados por 
Comissão Eleitoral da Organização do Fórum.

3.2 A relação de candidatos habilitados será homologada pela Comissão Eleitoral nos 
dias 07,08 e 09 de Agosto de 2019, e estará disponível na sede do Conselho Municipal para 
Inclusão da Pessoa com Defi ciência - COMDE.

3.3 As Entidades da Sociedade Civil poderão interpor recurso que verse sobre o 
resultado do processo de habilitação dirigido á Comissão Eleitoral nos dias 19,20 e 21 de 
Agosto de 2017 de 2018 das 8h ás 16h na sede do Conselho Municipal para Inclusão da 
Pessoa com Defi ciência - COMDE.

3.4 A relação defi nitiva dos candidatos habilitados será homologada pela Comissão 
Eleitoral no dia 22 de agosto de 2019, e estará disponível na sede do Conselho Municipal 
para Inclusão da Pessoa com Defi ciência, para e publicado no Diário Ofi cial do Município.

IV- DA ELEIÇÃO

4.1 As entidades e os usuários habilitados participarão da eleição, que será realizada no 
dia 04 de setembro de 2019, ás 09hs, no Auditório da Casa dos Conselhos.

4.2 A eleição será realizada mediante votação direta das entidades habilitadas e os 
usuários habilitados na condição de candidato/eleitor, dentre as quais serão escolhidas as 
representações para cada segmento, segundo critério de maior número de votos.

4.3 As entidades e usuários só poderão votar nos segmentos para os quais se 
habilitaram.

4.4 Em caso de empate, o critério de desempate da votação será por antiguidade, 
comprovada mediante registro no Estatuto Social.

4.5 O resultado da eleição será apresentado ao fi nal do Fórum e publicado no Diário 
Ofi cial do Município.

V – DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Os casos omissos serão analisados e discutidos pela Comissão Eleitoral.

Campos dos Goytacazes -RJ, 25 de Julho de 2019

Renato Barbosa Vieira
Presidente do COMDE

Resolução do COMDE Nº 02/2019

O Conselho Municipal para Inclusão da Pessoa com Defi ciência – COMDE, com base 
nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 7.755/2005 e pela Lei Municipal 
Nº 8116/2009, e conforme decisão da Reunião Ordinária, ocorrida no dia 26 de junho de 
2019 com os representantes das Entidades, com os representantes das Entidades, com 
representantes do Governo.

RESOLVE:
Art.1º- Apresentar a composição da Comissão de Organização do III Fórum Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Defi ciência:
Alexis Wallace Sardinha – Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária 
Cristiane Cardozo de Oliveira Ressigner – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Humano Social.
Geovana Gomes Neves – Serviço de Assistência São José Operário – Defi ciência 

Visual.
Maria José Mário Mendonça Rosmarinho de Pinho – APOE – Defi ciência Múltipla.
Maurício Leonardo de Souza Lemos – Associação Não Governamental Esporte sem 

Fronteira – Defi ciência Física. 
Nany Tamy Barreto Neves – Fundação Municipal do Esporte.

Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Campos dos Goytacazes, 25 de Julho de 2019.

Renato Vieira Barbosa
Presidente do COMDE
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Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA N° 21/2019

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica instituída a Comissão de Tomada de Contas Especial, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, em 
cumprimento ao determinado no item 4 do voto oriundo do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro – TCE/RJ, proferido pela Conselheira Substituta, Andrea Siqueira Martins, 
no bojo do processo TCE/RJ n° 225.692-5/14.

Art. 2°. A Comissão de Tomada de Contas Especial será composta pelos servidores 
abaixo, sob a presidência do primeiro, devendo concluir os trabalhos e apresentar relatório, 
visando a apuração dos fatos, identifi cação dos responsáveis e eventual quantifi cação de 
dano ao erário, nos termos da Deliberação n° 279/2017 – TCE/RJ:

- Antônio Carlos Vangarges dos Santos Fonseca, Assessor Técnico, matrícula n° 
34459;

- Hellen Rueb Lacerda de Araújo, Assessora Técnica, matrícula n° 34454;
- Lívia de Sousa Machado, Assessora Técnica, matrícula n° 33892.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 25 de Julho de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 A S!"#!$%#&% '! D!(!)*+,*&3!)$+ A34&!)$%, – SEDAM, '+ M6)&"78&+ '! 
C%38+( '+( G+;$%"%<!(/RJ, )+( $!#3+( '+ %#$&=+ 19, II '+ D!"#!$+ )° 272/2014 
"/" + %#$&=+ 5° § 2° '% I)($#6KQ+ N+#3%$&*% )° 01/2015, $+#)% 8W4,&"+ X6! [+& 
"+)"!'&'+ % ÁGUAS DO PARAÍBA S/A, CNPJ N° 01.280.003/0001-99, !"#!$%& '( 
P#()*&&( +°329/2017, L"#$%&' ($ I%)*'+'&<= $ ($ O>$?'&<= - LIO Nº 015/2019, >'?' 
�������   * !"# �   @H &.&"*4! '* )!6"!8:(, "#!"!4*+"( $ '.&"#.;<.8:( '* =><! 
– ETA S*.& M!#.!, #=H #'>'#"('($ ($ *?'*'H$%*= ($ 0,13 L/&, "%)*'+'(' %@H' K?$' 
($ 72,0 4² $ #=H 12,00 4² ($ ATC, +=#'+"Q'(' %' $)*?'(' ($ S*.& M!#.! , S/N° - 120 
D.&"#."( '* C!46(& '(& G(?"!)!@*&, $H @H' K?$' V$=??$W$?$%#"'(' '*?'XY) (') 
#==?($%'(') UTM (WGS 84) 24F 262459.71 4 E $ 7627387.05 4 S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 23 de Julho de 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Fundação Municipal de Esportes

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

Processo Licitatório: 2019.002.000016-8-PR
Assunto: Impugnação – Pregão 003/20019

Considerando o Parecer nº 134.004/2019 da Procuradoria Geral do Município, decido 

pelo provimento da impugnação interposta pelo Senhor João Vitor Medeiros Castro, CPF: 

085.970.747-44, ao edital do pregão epigrafado, cujo objeto é aquisição de troféus e 
medalhas nos Eventos Esportivos no Município de Campos dos Goytacazes.

Publique-se 

Campos dos Goytacazes, 25 de Julho de 2019.

Raphael de Thuin
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Municipal de Esportes, no uso de suas 

atribuições, torna público e comunica aos interessados que dará continuidade à licitação, 

na modalidade Tomada de Preços nº 001/2019, na data e local abaixo descritos. 

Data: 1º de agosto de 2019, às 15h (quinze horas).

Local: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, situada na Rua Coronel Ponciano de 

Azeredo Furtado, 47, Pq. Santo Amaro.

Objeto: Obra de reforma do centro de artes marciais e dança na sede da Fundação 

Municipal de Esportes da Prefeitura de Campos dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 29 de Julho de 2019.

Comissão Permanente de Licitação
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